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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

LEIS ORDINÁRIAS 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 436, DE 16 DEA BRIL DE 2021. 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PACIFICAÇÃO RESTAURATIVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º O Programa Municipal de Pacificação Restaurativa consiste num 

conjunto articulado de estratégias inspiradas nos princípios da Justiça 
Restaurativa, abrangendo atividades de pedagogia social promotoras da 
Cultura de Paz e do Diálogo, e implementadas mediante a oferta de serviços 
de solução auto compositiva de conflitos. 

§ 1º  O Programa Municipal de Pacificação Restaurativa será regido 
pelos seguintes princípios e objetivos: 

I -  integração interinstitucional e transversalidade com relação ao 
conjunto das políticas públicas; 

II -  foco na solução auto compositiva de conflitos e problemas 
concretos; 

III -  abordagem metodológica dialogal, empática, não persecutória, 
responsabilizante sem culpabilização, capaz de assegurar espaços seguros e 
protegidos que permitam o enfrentamento de questões difíceis; 

IV -  participação direta dos envolvidos, mediante a articulação e das 
micro redes de pertencimento familiar e comunitário em conjunto com as 
redes profissionalizadas; 

V -  experiência democrática de participação ativa e da Justiça 
como Direito à Palavra; 

VI -  engajamento voluntário, adesão, auto responsabilização; 
VII -  deliberação por consenso; 
VIII -  empoderamento das partes, fortalecimento dos vínculos, 

coesionamento do tecido social e construção do senso de pertencimento e de 
comunidade; e 

IX -  interrupção das espirais conflitivas como forma de prevenir e 
reverter as cadeias de propagação da violência. 

§ 2º  Para efeitos de divulgação, o Programa e os serviços de solução 
auto compositiva de conflitos de que trata esta Lei serão denominados, de 
forma abreviada. 

 
Art. 2º O Programa Municipal de Pacificação Restaurativa será promovido 

mediante a mobilização e integração de diferentes políticas setoriais, 
notadamente as de segurança, assistência social, educação, saúde e justiça, e 
em colaboração entre diferentes setores institucionais, com ênfase no âmbito 
da Administração Municipal, do sistema de justiça e da sociedade civil 
organizada. 

 
Art. 3º O processo de articulação e mobilização Inter setorial e 

interinstitucional de que trata o art. 2º, no âmbito da Administração Municipal, 
será referenciado junto à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Assistência e Serviço Social. 

Art. 4º O Programa Municipal de Pacificação Restaurativa será executado 
pelos seguintes órgãos e instâncias de colaboração: 

I -  Conselho Gestor; 
II -  Comissão Executiva; 
III -  Núcleo de Justiça Restaurativa; 
IV -  Centrais de Pacificação Restaurativa; 
V -  Comissões de Paz; e 
VI -  Voluntariado. 
 
Art. 5º O Programa Municipal de Pacificação Restaurativa será regido por 

um Conselho Gestor nomeado pelo Prefeito, através de Decreto ou Portaria, 
como órgão consultivo e controlador das respectivas ações, o qual será 
composto por representações dos órgãos municipais e dos demais segmentos 
envolvidos mediante convite e na forma do respectivo Regimento Interno. 

§ 1º  O Conselho Gestor tem por objetivos: 
I -  promover a integração entre as instituições mantenedoras, 

executoras e apoiadoras do Programa de Pacificação Restaurativa; 
II -  subsidiar o planejamento e supervisionar a execução do 

Programa de Pacificação Restaurativa; 



 

• Ano IV • Nº 094 • De 16 (Sexta-feira) a 30 (Sexta-feira) de Abril de 2021 • 

 

2 

III -  atuar no acompanhamento, fiscalização e avaliação do 
atendimento prestada no âmbito dos órgãos a que se encontre afeta a 
execução do Programa Pacificação Restaurativa; 

IV -  estimular amplo processo de construção e mobilização social, 
abrangendo de forma integrada as políticas de justiça, segurança, assistência, 
educação e saúde, sem exclusão de outras relacionadas, e das instituições da 
sociedade civil organizada, em torno dos objetivos do Programa de 
Pacificação Restaurativa; 

V -  atuar junto aos órgãos públicos, a iniciativa privada e a 
população em geral, no sentido de buscar a participação e contribuição para 
incrementar o Programa de Pacificação Restaurativa; e 

VI -  desenvolver pesquisas operacionais, formações de recursos 
humanos e campanhas de esclarecimentos visando à promoção da paz e 
prevenção da violência e da criminalidade com fundamento nos princípios e 
práticas da Justiça Restaurativa. 

§ 2º  Compete ao Conselho Gestor: 
I -  participar do planejamento e supervisionar a execução do 

Programa de Pacificação Restaurativa do Município de Esperança/PB; 
II -  acompanhar e promover estudos sobre as condições da 

promoção da paz e prevenção da violência e criminalidade; 
III -  solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico 

administrativo, econômico, financeiro e operacional, relativas ao 
funcionamento dos órgãos encarregados da execução do Programa de 
Pacificação Restaurativa do Município e participar da elaboração e do controle 
da execução orçamentária; 

IV -  acompanhar, fiscalizar e avaliar as atividades de gestão e 
assessoramento técnico desenvolvido pela equipe executiva do Núcleo 
Municipal de Justiça Restaurativa, bem como o atendimento prestado à 
comunidade pelas Centrais de Pacificação Restaurativa; 

V -  participar do desenvolvimento da política de recursos humanos 
para atuarem na pacificação de conflitos, crimes, violências e promoção da 
paz; 

VI -  propor medidas para o aprimoramento da organização e 
funcionamento do Núcleo e das Centrais de Pacificação; e 

VII -  elaborar o seu Regimento Interno, definindo os componentes 
da Comissão Executiva. 

 
Art. 6º O Conselho Gestor designará entre seus membros uma Comissão 

Executiva, representativa dos parceiros institucionais que se encontram 
envolvidos direta e efetivamente na execução do Programa Municipal de 
Pacificação Restaurativa. 

Parágrafo único. Compete à Comissão Executiva implementar as decisões 
e dar os encaminhamentos necessários para o bom exercício das demais 
atribuições do Conselho Gestor, representando-o e assegurando sua 
continuidade no intervalo entre suas reuniões ordinárias. 

 
Art. 7º O Núcleo de Justiça Restaurativa será integrado pelos 

Coordenadores das Centrais de Pacificação Restaurativa, 1 (um) representante 
das Comissões da Paz e 1 (um) representante dos Voluntários da Paz, bem 
como por uma assessoria técnica. 

Parágrafo único. O Núcleo consistirá num espaço técnico e de gestão, 
destinado a sediar e referenciar a convergência das contribuições, recursos 
humanos, materiais, acadêmicos e demais esforços investidos pelo conjunto 
das instituições parceiras. 

 
Art. 8º As Centrais de Pacificação Restaurativa são os espaços de serviço 

destinados ao atendimento da população mediante a aplicação dos métodos 
de solução auto compositiva de conflitos, bem como à difusão dos princípios e 
das alternativas metodológicas pacificadoras para aplicações em outros 
âmbitos de convivência social. 

§ 1º  Ficam criadas as seguintes Centrais de Pacificação Restaurativa: 
I -  Central Judicial de Pacificação Restaurativa: destinada a atender 

casos encaminhados pela justiça local. Visa a oferecer atendimento 
restaurativo a situações de conflitos, litígios, crimes ou atos infracionais que 
aportam na esfera judicial; 

II -  Central de Pacificação Restaurativa da Infância e da Juventude: 
destinada a atender situações encaminhadas pela rede soco assistenciais, 
envolvendo crianças, adolescentes e seu entorno familiar e comunitário. Visa a 
oferecer atendimento restaurativo a situações de conflitos, litígios, crimes ou 
atos infracionais de menor potencial ofensivo, em situações cuja menor 
relevância jurídica desaconselhe ou torne desnecessária sua judicialização; e 

III -  Central de Pacificação Restaurativa Comunitária: destinada a 
atender situações oriundas da comunidade, atuando tanto de maneira 
preventiva como na busca de pacificação de conflitos já instaurados. Visa a 
oferecer atendimento restaurativo a situações de conflitos e potenciais 
litígios, crimes ou atos infracionais em situações cuja menor relevância jurídica 
desaconselhe sua judicialização. 

§ 2º  Fica autorizado o Poder Executivo a criar outras Centrais de 
Pacificação Restaurativa destinadas a atender outras áreas territoriais ou 
segmentos da população, ouvido o Conselho Gestor, independentemente de 
aprovação legislativa. 

 
Art. 9º As Comissões de Paz constituem espaços informais de estudos e 

de aplicação das práticas auto compositivas de pacificação de conflitos em 
atuação no âmbito das instituições públicas, religiosas, organizações da 

sociedade civil em geral, empresas e comunidades, cuja criação será 
estimulada mediante a oferta de formações e supervisão técnica do Núcleo de 
Justiça Restaurativa. 

 
Art. 10.  Os Voluntários da Paz são as pessoas físicas formadas, 

cadastradas e supervisionadas tecnicamente pelo Núcleo de Justiça 
Restaurativa, dedicadas a atuar voluntariamente na pacificação de conflitos. 

 
Art. 11.  O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação, da Secretaria Municipal de Assistência e Serviço Social e do 
Conselho de Segurança Pública Municipal, de forma compartilhada com suas 
congêneres no âmbito municipal, e mediante ações compartilhadas e/ou sob 
convênio com as demais instituições parceiras, fica encarregado de viabilizar o 
Programa Municipal de Pacificação Restaurativa, bem como sua 
regulamentação. 
 

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Esperança/PB, 16 de abril de 2021. 96° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 
LEI ORDINÁRIA Nº 437, 16 DE ABRIL DE 2021. 

CRIA O SELO “EMPRESA AMIGA DA 
JUVENTUDE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber o Poder Legislativo aprovou proposição de autoria do Vereador 

Adeilson dos Santos e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica criado o selo "Empresa Amiga da Juventude" no âmbito do 

Município de Esperança/PB para as pessoas jurídicas que desenvolvam ou 
participem de iniciativas voltadas a contratação de jovens aprendizes. 

§1º Considerar-se-ão Empresa Amiga da Juventude as pessoas jurídicas, 
exceto as por obrigação legal, que vierem a contratar jovens maiores de 14 
(quatorze) anos e menores de 24 (vinte e quatro anos), de famílias de baixa 
renda cadastradas em Programas Sociais e/ou estudantes de escola pública 
e/ou de escola privada com bolsa integral, na condição de jovem aprendiz. 

§ 2º Em caso da contratação de aprendizes com deficiência, não é 
necessária a observação de idade prevista no parágrafo anterior, bem como a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência psicossocial deverá 
considerar, sobretudo, as habilidades e as competências relacionadas com a 
profissionalização. 

 
Art. 2º As pessoas jurídicas interessadas em conseguir a permissão de uso 

do selo "Empresa Amiga da Juventude", deverão pleiteá-lo junto ao órgão 
competente do município Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º A permissão do uso do selo "Empresa Amiga da Juventude" será 

concedida, após análise da solicitação, pelo órgão competente da Juventude, 
tendo a validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovada a critério de órgão.  

 
Art. 4º As pessoas jurídicas que possuírem o selo "Empresa Amiga da 

Juventude" poderão utilizar o mesmo em qualquer tipo de peça ou evento 
publicitário. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio de ato regulamentar, 
estabelecerá o modelo do selo "Empresa Amiga da Juventude", por meio de 
concurso ou outra maneira de criação. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Esperança/PB, 16 de abril de 2021. 96° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

LEI ORDINÁRIA Nº 438, 16 DE ABRIL DE 2021. 
INSTITUI O PROGRAMA MARIA DA PENHA VAI À 
ESCOLA VISANDO SENSIBILIZAR A 
COMUNIDADE ESCOLAR SOBRE A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber o Poder Legislativo aprovou proposição de autoria do Vereador 

Adeilson dos Santos e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Maria da Penha vai à Escola, que 

consiste em ações educativas voltadas ao público escolar, contemplando as 
professoras das Unidades da Rede Pública de ensino municipal. 

 
Art. 2º O Poder Executivo poderá implementar o programa de forma 

articulada com outros órgãos da Administração Pública, podendo firmar 
parceria e convênios com instituições governamentais e não governamentais, 
empresas públicas e privadas, e movimentos sociais ligados às temáticas da 
Educação e dos Direitos Humanos. 

 
Art. 3º O Programa tem como objetivo sensibilizar a sociedade do 

município sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher, tendo como 
propósito: 
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I -  contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;  

II -  impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a 
mulher; 

III -  conscientizar adolescentes, jovens e adultos, estudantes e 
professores que compõem a comunidade escolar, da importância do respeito 
aos direitos humanos, notadamente os que refletem a promoção da igualdade 
de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra 
a mulher;  

IV -  explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos órgãos 
competentes de denúncias dos casos de violência contra a mulher, onde quer 
que ela ocorra; 

V -  divulgar os vários canais de comunicação existentes para fins de 
recebimento de denúncias de violência contra a mulher.  

 
Art. 4º Na última semana do mês de novembro de cada ano serão 

intensificadas as atividades educativas como:  
I -  palestras;  
II -  debates;  
III -  seminários;  
IV -  vídeos;  
V -  outras formas de recursos. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Esperança/PB, 16 de abril de 2021. 96° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 178/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, por morte, o Senhor DIMAS GALDINO DOS SANTOS, Auxiliar 

de Serviços Diversos, Mat.: 2116, lotado na Secretaria de Obras, Urbanismo e 
Transportes deste município, conforme Certidão de Óbito nº 9754, de 17 de 
abril de 2021. 

Esperança/PB, em 19 de abril de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 179/2021 

NOMEIA COMITÊ EXECUTIVO PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO – PMSB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal nº 11.445/2007, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 7.217/2010, 

RESOLVE:  
Art. 1º Nomear os membros do Comitê Executivo para elaboração do 

Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, composto da seguinte forma: 
1. Matheus Fernandes da Silva (Representante do executivo 
municipal) - CPF: 080.404.674-38 
2. Audalécio Antônio Bezerra Nóbrega (Representante do executivo 
municipal) - CPF: 205.815.644-72 
3. Dr.ª Patrícia Hermínio Cunha Feitosa (Engenheira Civil – UFCG / 
Presidente do Comitê Executivo) - CPF: 027.070.694-99 
4. Dr.ª Dayse Luna Barbosa (Engenheira Civil – UFCG) - CPF: 
000.747.124-62 
5. Dr.ª Andréa Carla Lima Rodrigues (Engenheira Civil – UFCG) - CPF: 
021.068.734-76 
6. Dr. Luís Henrique Hermínio Cunha (Sociólogo – UFCG) - CPF: 
884.232.714-04 
Art. 2º O Comitê Executivo será responsável por executar as atividades 

previstas no Termo de Referência da Funasa, para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico - PMSB. Entre estas atividades destaca-se a 
realização de mobilizações sociais, levantamento de dados, visitas técnicas e 
elaboração dos relatórios que compõem o PMSB estabelecido no Termo de 
Execução Descentralizada (TED nº 03/2019). 

Art. 3º Os servidores municipais Matheus Fernandes da Silva e Audalécio 
Antônio Bezerra Nóbrega designados como integrantes do Comitê Executivo 
deverão repassar informações, acompanhar as atividades a serem 
desenvolvidas no município e, obrigatoriamente, participar das oficinas de 
capacitação do Termo de Execução Descentralizada (TED nº 03/2019), para 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Outros representantes 
do Comitê Executivo também poderão participar das referidas capacitações, 
desde que seja informado previamente o número de participantes à 
coordenação do PMSB na Universidade Federal de Campina Grande. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Esperança/PB, em 20 de abril de 2021. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito 
PORTARIA nº 180/2021 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, no município de Esperança-PB, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA, Prefeito constitucional da 
Cidade de Esperança, no exercício de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o artigo 16 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 c/c art. 7º e ss. da Lei Municipal nº 296, de 31 de julho de 2017 c/c o 
Decreto Municipal nº 1.853, de 13 de julho de 2018. 

RESOLVE:  
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI: 
I – Representante com conhecimento na área de trânsito.  
Membro Titular: FRANCISCO DE ASSIS CANDEIA 
Membro Suplente: AMANDA MENDES DA SILVA 
II - Representante de entidade representativa ligada a área do trânsito.  
Membro Titular: PAULO ROBERTO DINIZ  
Membro Suplente: ISMAEL BARBOSA DA COSTA 
III – Representante do órgão municipal executivo de trânsito. 
Membro Titular: GILBÉRIO ALVES DOS SANTOS 
Membro Suplente: KARL MARX VALENTIM SANTOS 
Art. 2º O presidente da JARI será o representante do órgão municipal 

executivo de trânsito. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por 

conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal de Esperança-PB. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Esperança/PB, em 20 de abril de 2021. 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 181/2021 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESTITUIR do exercício da Diretoria Técnica, do Hospital Municipal de 

Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de Andrade”, o Médico Contratado, LUIZ 
HENRIQUE FERREIRA GOMES, Mat.: 38618, lotado na Secretaria de Saúde, 
com efeitos retrativos ao dia 1º de abril de 2021.  

Esperança/PB, em 20 de abril de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

CONVOCATÓRIAS (MINUTAS) 
 

De: ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA, Secretaria de Administração 

Para: LUCIANA OLIVEIRA MENEZES, Professora, Mat.: 35553 

Assunto: Abandono de Emprego 

Prazo para Justificativa: 30 Dias 

19/04/2021 

 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 

ETAPA DE LANCES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0011/2020 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a demanda de diversas 
Secretarias deste município. O Município de Esperança/PB leva ao 
conhecimento dos interessados que, conforme ata de Credenciamento, ficam 
convocados os participantes do referido processo licitatório a participar da 
sessão pública para etapa de lances que acontecerá no dia 30/04/2021 às 
09h00minna sede da Prefeitura. Esperança/PB, 27 de abril de 2021. Juvencio 
Rodrigues Neto - Pregoeiro Oficial. 

DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 00013/2021, 
para o dia 28 de Abril de 2021 às 09:00 horas, no mesmo local inicialmente 
divulgado: Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB. Informações: 
no horário das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no referido endereço. 
Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.br. Esperança - PB, 20 
de Abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO. Pregoeiro Oficial 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas 

mailto:cpl@esperanca.pb.gov.br
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do dia 29 de Abril de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, para: Contratação de horas de trator agrícola com operador, 
destinado ao preparo do solo visando o plantio agrícola de pequenos 
produtores rurais neste município. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 1.459/07; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: 
esperanca.cpl2017@gmail.com. Edital: 
https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/. Esperança - PB, 15 de Abril de 
2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas 
do dia 10 de Maio de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAÇAMBAS, COM 
SEUS RESPECTIVOS MOTORISTAS E OPERADORES, INCLUINDO 
COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTE E MANUTENÇÃO UTILIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
OBRAS E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 1.459/07; Decreto Municipal nº 1.907/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08h00 min Às 12h00min dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: 
esperanca.cpl2017@gmail.com.Edital:https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/s
agres/.Esperança - PB, 27 de Abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO - 
Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas 
do dia 11 de Maio de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, para: Aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha 
de fabricação, de forma parcelada, destinados a manutenção dos veículos e 
máquinas pertencentes a Prefeitura Municipal de Esperança. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Municipal nº 
2028/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08h00min Às 12h00min dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: 
cpl@esperanca.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. Esperança - PB, 27 de 
Abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

 

E X T R A T O S 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2021 
Aos 22 dias do mês de Abril de 2021, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Esperança, Estado da Paraíba, localizada 
na Rua Antenor Navarro - Centro - Esperança - PB, nos termos da Decreto 
Municipal nº 1.907, de 15 de Maio de 2019; Decreto Municipal nº 2028, de 02 de 
Março de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 00010/2021 que objetiva o registro de 
preços para: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças e acessórios genuínos ou originais em veículos de 
porte leve, médio e pesado das marcas FORD, FIAT, GENERAL MOTORS, 
NISSAN, VW, MERCEDES BENZ, RENAULT, IVECO, VOLARE e PEUGEOT, 
pertencentes à frota do Prefeitura Municipal de Esperança/PB; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante da 
presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
- CNPJ nº 08.993.909/0001-08. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
(%) 

1 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
FORD 

Und 1 
6,5 

 

2 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
FIAT 

Und 1 6,5 

3 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
GENERAL MOTORS 

Und 1 6,5 

4 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
NISSAN 

Und 1 6,5 

5 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
VOLKSWAGEN 

Und 1 6,5 

6 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
MERCEDES BENZ 

Und 1 6,5 

7 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
RENAULT 

Und 1 6,5 

8 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
IVECO 

Und 1 6,5 

9 

Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
VOLARE 

Und 

1 6,5 

10 Fornecimento de peças e de acessórios genuínos 
(fornecidos pela rede de concessionárias da 
montadora de cada veículo) para veículos da marca 
PEUGEOT 

Und 

1 6,5 

11 Serviço mecânico geral em veículos leves Hora 100 6,5 

12 Serviço mecânico geral em veículos utilitários 
médios 

Hora 
195 6,5 

13 Serviço mecânico geral em veículos pesados Hora 300 6,5 

14 Serviço de processo de vistoria veicular Hora 17 6,5 

15 Serviço especializado em elétrica Hora 50 6,5 

16 Serviço especializado em em lava jato Hora 30 6,5 

17 Serviço especializado em lanternagem e pintura Hora 30 6,5 

18 Serviço especializado em em balanceamento e 
alinhamento 

Hora 
50 6,5 

19 Serviço especializado em capotaria Hora 30 6,5 

20 Serviço especializado em ar condicionado Hora 30 6,5 

21 Serviço especializado em suspensão de molas Hora 100 6,5 

22 Serviço especializado em tacografo Hora 30 6,5 

23 Serviço especializado em fibra Hora 30 6,5 

24 Serviço especializado em bomba e bicos injetores Hora 100 6,5 

25 Serviço especializado em torneiro mecanico Hora 20 6,5 

26 Serviço especializado em socorro mecânico Hora 20 6,5 

27 Serviço especializado em borracharia Hora 20 6,5 

28 Serviço especializado em diagnóstico 
computadorizado 

Hora 
30 6,5 

29 Serviço especializado em montagem de parabrisa e 
janela. 

Hora 
20 6,5 

30 Serviço especializado em retifica de motor Hora 20 6,5 

31 Serviço especializado em fechaduras de portas e 
capô 

Hora 
30 6,5 

32 Serviço especializado em reboques/guincho veicular Km 1000 6,5 

33 Serviço especializado em solda em geral Hora 20 6,5 

 Total do Lote 1   611.465,64 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Esperança firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica 
para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00010/2021, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: Pela Prefeitura Municipal de 
Esperança, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. Por órgãos ou 
entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Presencial nº 00010/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e 
a anuência do órgão gerenciador. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00010/2021 e seus anexos, 
e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
- GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 
CNPJ: 28.695.805/0001-16. 
lote(s): 1. 
Valor: R$ 611.465,64. 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Esperança. Esperança - PB, 22 de Abril de 2021, NOBSON 
PEDRO DE ALMEIDA – Prefeito 
 
DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA FARMÁCIA BÁSICA/CENTRO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00008/2019. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
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CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00269/2019- 
Matrix Construtora Ltda - EPP - 5º Aditivo - prorroga o prazo por mais 4 meses. 
ASSINATURA: 29.03.21 

DE ADITIVOS 
OBJETO: Serviços de locação de veículos com condutores para atender as 
necessidades desta Edilidade. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 00001/2020. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - . PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00087/2020 - 
Júlio Cesar Gomes de Souza - 1º Aditivo -. CT Nº 00088/2020 – Jadi Gomes da 
Costa - 1º Aditivo -. CT Nº 00089/2020 - Marcos Antonio Gomes da Rocha - 1º 
Aditivo -.  ASSINATURA: 01.04.21 

DE ADITIVO 
Nº DE ORDEM: 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00115/2020 
Processo administrativo: 2020.795.2-012.01/01 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: reestabelecer o equilíbrio da equação financeira da relação 
firmada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA prejudicada por 
superveniência de fato previsível, mas de consequências incalculáveis, 
referente as sucessivas altas no preço dos combustíveis, notadamente do 
diesel, fato este impeditivo da execução do Contrato na medida em que 
inviabiliza a prestação dos serviços. 
Valor global: R$ 1.386.979,92 
Valor do aditivo: R$ 33.068,16 
Valor global atualizado: R$ 1.420.048,08 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
Assinatura: 22/04/2021 

DE ADITIVO 
Nº DE ORDEM: 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00115/2020 
Processo administrativo: 2020.795.2-012.01/01 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de execução do objeto contratual, cuja 
vigência fica estendida até o dia 30/04/2022, bem como em reajustar o valor 
global da proposta, aplicando-se o IPCA 2020 de 4,52% medido pelo IBGE, 
conforme Parágrafo Nono da Cláusula Terceira do Contrato 00115/2020, 
firmado em 27 de abril de 2020. Valor global: R$ 1.420.048,08. Valor do aditivo: 
R$ 64.186,20. Valor global atualizado: R$ 1.484.234,28. Recursos: PRÓPRIOS. 
Fundamento legal: Art. 3º da Lei Federal 10.192/2001; art. 40, inciso XI e art. 55, 
inciso III, art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
Assinatura: 23/04/2021 

DE ADITIVO 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

Nº DE ORDEM: 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00115/2020 
Processo administrativo: 2020.795.2-012.01/01 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: reestabelecer o equilíbrio da equação financeira da relação 
firmada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA prejudicada por 
superveniência de fato previsível, mas de consequências incalculáveis, 
referente as sucessivas altas no preço dos combustíveis, notadamente do 
diesel, fato este impeditivo da execução do Contrato na medida em que 
inviabiliza a prestação dos serviços. 
Valor global: R$ 1.350.692,28 
Valor do aditivo: R$ 8.267,04 
Valor global atualizado: R$ 1.358.959,32 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
Assinatura: 22/04/2021 

DE ADITIVO 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

Nº DE ORDEM: 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00115/2020  
Processo administrativo: 2020.795.2-012.01/01  
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2020.  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA  
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76  
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB.  
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de execução do objeto contratual, cuja 
vigência fica estendida até o dia 25/04/2022, nos termos do art. 57, inc. II, da 
Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores; reajustar o valor global 
da proposta, aplicando-se o IPCA 2020 de 4,52% medido pelo IBGE, conforme 

Cláusula Terceira, § 9º, do Contrato 00115/2020, firmado em 27 de abril de 
2020. 
Recursos: PRÓPRIOS. 
Fundamento legal: Lei Federal 10.192/2001, art. 3º; Lei Federal 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, art. 40, inc. XI e art. 55, inc. III, art. 57, inc. II. 
Valor mensal anterior consolidado: R$ 118.337,35 
Período aditado: 12 (doze) meses. 
Valor do aditivo (reajuste anual): R$ 64.186,18. 
Valor global atualizado: R$ 1.484.234,38. 
Nova vigência: 26/04/2021 a 25/04/2022 
Assinatura: 23/04/2021 

DE ATO DE APOSTILAMENTO 
Nº DE ORDEM: 1º (PRIMEIRO) 
Nº CONTRATO: 00115/2020 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Justificativa: repactuar o preço inicialmente contratado em razão do registro 
de uma nova Convenção Coletiva de Trabalho junto ao órgão competente 
(antigo MTE) sob o nº PB000047/2021 no último dia 04/02/2021, instrumento 
jurídico normativo aplicável sobre a prestação de serviços objeto da relação 
entre Contratante e Contratada. 
Valor global: R$ 1.338.596,40 
Valor apostilado: R$ 48.383,52 
Valor global atualizado: R$ 1.386.979,92 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: art. 65, § 8º da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
Assinatura: 20/04/2021 

DE ATO DE APOSTILAMENTO 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

Nº DE ORDEM: 1º (PRIMEIRO) 
Nº CONTRATO: 00115/2020 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 07.105.616/0001-76 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Justificativa: repactuar o preço inicialmente contratado em razão do registro 
de uma nova Convenção Coletiva de Trabalho junto ao órgão competente 
(antigo MTE) sob o nº PB000047/2021 no último dia 04/02/2021, instrumento 
jurídico normativo aplicável sobre a prestação de serviços objeto da relação 
entre Contratante e Contratada. 
Valor global: R$ 1.338.596,40 
Valor apostilado: R$ 12.095,88 
Valor global atualizado: R$ 1.350.692,28 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: art. 65, § 8º da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
Assinatura: 20/04/2021 
 
DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DE A a Z TIPO ÉTICO E 
GENÉRICO, QUE NÃO COMPÕE O ELENCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 09009.10.303.1007.2032 – DESENV AS ATIV DO BLOCO DE FARMACIA 
BASICA–BLAFB 33.90.00.00 001 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Esperança e: CT Nº 00097/2021 - 13.04.21 - LOPES E FREITAS COMERCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 384.000,00 

DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de imóveis tipo residencial destinado ao funcionamento do 
CREAS, CRAS e BOLSA FAMILIA deste município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP00014/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Esperança: 10.010–FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
10010.08.122.2001.2034 – MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 
001. VIGÊNCIA: até 16/05/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Esperança e: CT Nº 00146/2021 - 16.04.21 - LUCIENE HONORATO 
GRANGEIRO - R$ 50.400,00 

DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (peixes e arroz) destinados a 
distribuição gratuita a pessoas carentes na semana santa no ano de 2021 neste 
município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Esperança: 10.010–FUNDO MUNIC DE 
ASSIST E SERVICO SOCIAL 10010.08.122.2001.2034 – MANUT DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATUITA 001. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00072/2021 - 19.03.21 - Merilucia da Silva - ME - R$ 198.900,00. 

DE CONTRATO 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças e acessórios genuínos ou originais em máquinas pesadas 
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das marcas HYUNDAI, CATERPILLAR, RANDON, MASSEY FERGUSON, NEW 
HOLLAND, FIATALLIS, pertencentes à frota, da Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00013/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: 02.011–SEC DE 
OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 02011.15.122.2001.2045 – MANUT DAS 
ATIV SEC DE OBRAS URBANISMO E TRANSPORTE 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 001 02.012–SEC DE AGRIC, REC 
HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 02012.20.122.2001.2051 – MAN DAS A. SEC DE 
AGRIC R HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS– PESSOA JURIDICA 001. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00123/2021 - 29.04.21 - GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
- R$ 374.638,43. 
 
DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição parcelada de produtos hortifrutigranjeiros para suprir a 
demanda de refeições para os pacientes internos no Hospital Municipal, 
Centro de Atendimento Psico Social – CAPS, SAMU e Secretaria de Assistência 
Social do município de Esperança/PB, com pronta entrega, devendo ocorrer 
quando necessário nos quantitativos solicitados pelo setor demandante. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 214 09009.10.301.1017.2072 – MANUT.DAS ATIV DO 
PROG SAÚDE DA FAMILIA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 21409009.10.302.1018.2077 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 211 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 214 
02.007–SECRETARIA DE EDUCACAO 02007.12.361.1003.2015 – MANUT DAS 
ATIV DO ENSINO FUNDAMENTA MDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 111 10.010–FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
10010.08.122.2001.2034 – MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 001. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Esperança e: CT Nº 00083/2021 - 07.04.21 - ANTONIO PIMENTA DE OLIVEIRA 
09948634462 - R$ 41.219,17; CT Nº 00084/2021 - 07.04.21 - JOSE VITORIO DE 
LIMA 07133025426 - R$ 62.085,35. 

DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para a Merenda 
para atender Creches, Ensino Integral, Infantil, Fundamental, Eja, Ensino 
Especial e Mais Educação do Município de Esperança–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Esperança: 02.007–SECRETARIA DE EDUCACAO 
02007.12.306.1003.2010 – AQUIS DE GENEROS ALIMENTICIOS P MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 001 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 122. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00095/2021 - 12.04.21 - RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - R$ 262.330,00; 
CT Nº 00096/2021 - 12.04.21 - JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO - R$ 
241.960,00 

DE CONTRATOS 
OBJETO: Contratação de veículos tipo pipa com motorista e combustível por 
conta da CONTRATADA, com capacidade de transporte de 7m³ de água, para 
distribuição de água potável para atender à esta edilidade e a população 
atingida pela estiagem do nosso município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DP00025/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Esperança: 02.012–SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
02012.18.544.1028.2050 – ABASTECIMENTO DE AGUA ATRAVES DE CARROS 
PIPA 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 001. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00125/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - LUCIANO BATISTA SALES - R$ 64.800,00; CT 
Nº 00126/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - R$ 
64.800,00; CT Nº 00127/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - KAROL DE ALMEIDA 
ALVES CARNEIRO - R$ 64.800,00; CT Nº 00128/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - 
JOANA DARC LIRA DA COSTA - R$ 64.800,00; CT Nº 00129/2021 - 23.04.21 até 
02.10.21 - MARCELO PAULINO GOMES - R$ 64.800,00; CT Nº 00130/2021 - 
23.04.21 até 02.10.21 - LEANDRO BATISTA SALES - R$ 64.800,00; CT Nº 
00131/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - MARICELIA PAULINO DE OLIVEIRA - R$ 
64.800,00; CT Nº 00132/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - JOAO ANTONIO DA COSTA 
GONÇALVES - R$ 64.800,00; CT Nº 00133/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - LEANDRO 
ELEUTERIO DE SOUZA - R$ 64.800,00; CT Nº 00134/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - 
MARIA CELIA FERNANDES DA SILVA - R$ 64.800,00; CT Nº 00135/2021 - 
23.04.21 até 02.10.21 - LEOMARCOS SOARES BRITO ROCHA - R$ 64.800,00; CT 
Nº 00136/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - JESSICA D ARC BENTO DA SILVA - R$ 
64.800,00; CT Nº 00137/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - WESLLEY RENNNAN 
ATAIDE DE OLVIEIRA - R$ 64.800,00; CT Nº 00138/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - 
MATHEUS CARLOS BASILIO DA SILVA - R$ 64.800,00; CT Nº 00139/2021 - 
23.04.21 até 02.10.21 - EULALIA ENEAS ALVES - R$ 64.800,00; CT Nº 00140/2021 
- 23.04.21 até 02.10.21 - JENNIFER LORRANA DO NASCIMENTO ARAUJO - R$ 
64.800,00; CT Nº 00141/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - MARCOS URQUIZA 
HERCULANO - R$ 64.800,00; CT Nº 00142/2021 - 23.04.21 até 01.10.21 - MANUEL 
GOMES ROCHA - R$ 64.800,00; CT Nº 00143/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - 
ANTONIO DINIZ - R$ 64.800,00; CT Nº 00144/2021 - 23.04.21 até 02.10.21 - 

SEVERINO ALVES DOS SANTOS FILHO - R$ 64.800,00; CT Nº 00145/2021 - 
23.04.21 até 02.10.21 - PAULO CEZAR GOMES DA ROCHA - R$ 64.800,00. 

DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA USUÁRIOS DO 
SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E PARA SUPORTE AOS 
PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃODO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAUDE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 
211 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 214. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00119/2021 - 
23.04.21 - EDVANDO EDVANDO DOS SANTOS 89313224453 - R$ 25.200,00; CT 
Nº 00120/2021 - 23.04.21 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA COSTA - R$ 25.200,00; CT 
Nº 00121/2021 - 23.04.21 - THIAGO ATAIDE DA COSTA 08019218483 - R$ 
25.200,00. 

DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA USUÁRIOS DO 
SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E PARA SUPORTE AOS 
PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAUDE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 
211 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 214. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00119/2021 - 
23.04.21 - EDVANDO DOS SANTOS 89313224453 - R$ 25.200,00; CT Nº 
00120/2021 - 23.04.21 – JOAO PAULO DE OLIVEIRA COSTA - R$ 25.200,00; CT Nº 
00121/2021 - 23.04.21 - THIAGO ATAIDE 
DA COSTA 08019218483 - R$ 25.200,00. 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00014/2021. OBJETO: Locação de 
imóveis tipo residencial destinado ao funcionamento do CREAS, CRAS e 
BOLSA FAMILIA deste município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XI, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Assistência e Serviço Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 15/04/2021. 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00025/2021. OBJETO: Contratação de 
veículos tipo pipa com motorista e combustível por conta da CONTRATADA, 
com capacidade de transporte de 7m³ de água, para distribuição de água 
potável para atender à esta edilidade e a população atingida pela estiagem do 
nosso município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Agricultura, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 23/04/2021. 
 

ADJUDICAÇÕES | HOMOLOGAÇÕES | RATIFICAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021 

(Art. 4º, XVI c/c XXIII, da Lei Federal nº 8.666/93) 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00003/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PERIÓDICA, 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E EJADESTE MUNICÍPIO, COM PRONTA ENTREGA, 
DEVENDO OCORRER QUANDO NECESSÁRIO NOS QUANTITATIVOS 
SOLICITADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; ADJUDICO o seu objeto a: 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS CARDOSO ME - R$ 130.800,00. Esperança - 
PB, 14 de abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00010/2021, que objetiva: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios genuínos ou 
originais em veículos de porte leve, médio e pesado das marcas FORD, FIAT, 
GENERAL MOTORS, NISSAN, VW, MERCEDES BENZ, RENAULT, IVECO, 
VOLARE e PEUGEOT, pertencentes à frota do Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB; ADJUDICO o seu objeto a: GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
- R$ 611.465,64. Esperança - PB, 19 de Abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES 
NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00012/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE PARA USUÁRIOS DO SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE E PARA SUPORTE AOS PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB; ADJUDICO o seu objeto a: EDVANDO DOS 
SANTOS 89313224453 - R$ 27.540,00; JOAO PAULO DE OLIVEIRA COSTA - R$ 
26.190,00; THIAGO ATAIDE DA COSTA 08019218483 - R$ 27.540,00. Esperança - 
PB, 22 de Abril de 2021, JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 
(Republicado por incorreção) 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00012/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE PARA USUÁRIOS DO SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE E PARA SUPORTE AOS PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB; ADJUDICO o seu objeto a: EDVANDO DOS 
SANTOS 89313224453 - R$ 25.200,00; JOAO PAULO DE OLIVEIRA COSTA - R$ 
25.200,00; THIAGO ATAIDE DA COSTA 08019218483 - R$ 25.200,00. Esperança 
- PB, 22 de Abril de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO. Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00013/2021, que objetiva: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios genuínos ou 
originais em máquinas pesadas das marcas HYUNDAI, CATERPILLAR, 
RANDON, MASSEY FERGUSON, NEW HOLLAND, FIATALLIS, pertencentes à 
frota, da Prefeitura Municipal de Esperança/PB; ADJUDICO o seu objeto a: GB 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 374.638,43. Esperança - PB, 28 de Abril 
de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00014/2021, que objetiva: Contratação de horas de trator agrícola 
com operador, destinado ao preparo do solo visando o plantio agrícola de 
pequenos produtores rurais neste município; ADJUDICO o seu objeto a: ADÃO 
BATISTA DA SILVA ME - R$ 107.100,00. Esperança - PB, 29 de Abril de 2021. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO Pregoeiro Oficial 

HOMOLOGAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021 

(Art. 4º, XVI c/c XXIII, da Lei Federal nº 8.666/93) 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2021, 
que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 
MEDIANTE REQUISIÇÃO PERIÓDICA, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E EJA DESTE 
MUNICÍPIO, COM PRONTA ENTREGA, DEVENDO OCORRER QUANDO 
NECESSÁRIO NOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: MARIA DO CARMO DOS SANTOS CARDOSO ME - R$ 130.800,00. Esperança 
- PB, 14 DE abril de 2021, NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00010/2021, 
que objetiva: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças e acessórios genuínos ou originais em veículos de 
porte leve, médio e pesado das marcas FORD, FIAT, GENERAL MOTORS, 
NISSAN, VW, MERCEDES BENZ, RENAULT, IVECO, VOLARE e PEUGEOT, 
pertencentes à frota do Prefeitura Municipal de Esperança/PB; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: GB COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 611.465,64. Esperança - PB, 22 de Abril de 2021. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00012/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA USUÁRIOS 
DO SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E PARA SUPORTE AOS 
PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
EDVANDO DOS SANTOS 89313224453 - R$ 27.540,00; JOAO PAULO DE 
OLIVEIRA COSTA - R$ 26.190,00; THIAGO ATAIDE DA COSTA 08019218483 - R$ 
27.540,00. Esperança - PB, 22 de Abril de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA – 
Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00012/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA USUÁRIOS 
DO SUS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E PARA SUPORTE AOS 
PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
EDVANDO DOS SANTOS 89313224453 - R$ 25.200,00; JOAO PAULO DE 
OLIVEIRA COSTA - R$ 25.200,00; THIAGO ATAIDE DA COSTA 08019218483 - R$ 
25.200,00. Esperança - PB, 22 de Abril de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - 
Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00013/2021, 
que objetiva: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças e acessórios genuínos ou originais em máquinas 
pesadas das marcas HYUNDAI, CATERPILLAR, RANDON, MASSEY FERGUSON, 
NEW HOLLAND, FIATALLIS, pertencentes à frota, da Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 

favor de: GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 374.638,43. Esperança - 
PB, 28 de Abril de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00014/2021, 
que objetiva: Contratação de horas de trator agrícola com operador, 
destinado ao preparo do solo visando o plantio agrícola de pequenos 
produtores rurais neste município; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ADÃO BATISTA DA SILVA ME - R$ 
107.100,00. Esperança - PB, 29 de abril de 2021 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

RATIFICAÇÕES & ADJUDICAÇÕES 
DISPENSA Nº DP00014/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DP00014/2021, que objetiva: Locação de imóveis 
tipo residencial destinado ao funcionamento do CREAS, CRAS e BOLSA 
FAMILIA deste município; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: LUCIENE HONORATO GRANGEIRO - R$ 50.400,00. 
Esperança - PB, 15 de Abril de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

DISPENSA Nº DP00025/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DP00025/2021, que objetiva: Contratação de 
veículos tipo pipa com motorista e combustível por conta da CONTRATADA, 
com capacidade de transporte de 7m³ de água, para distribuição de água 
potável para atender à esta edilidade e a população atingida pela estiagem do 
nosso município; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: ANTONIO DINIZ - R$ 64.800,00; EULALIA ENEAS ALVES - R$ 
64.800,00; JENNIFER LORRANA DO NASCIMENTO ARAUJO - R$ 64.800,00; 
JESSICA D ARC BENTO DA SILVA - R$ 64.800,00; JOANA DARC LIRA DA COSTA 
- R$ 64.800,00; JOAO ANTONIO DA COSTA GONÇALVES - R$ 64.800,00; 
JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - R$ 64.800,00; KAROL DE ALMEIDA ALVES 
CARNEIRO - R$ 64.800,00; LEANDRO BATISTA SALES - R$ 64.800,00; 
LEANDRO ELEUTERIO DE SOUZA - R$ 64.800,00; LEOMARCOS SOARES BRITO 
ROCHA - R$ 64.800,00; LUCIANO BATISTA SALES - R$ 64.800,00; MANUEL 
GOMES ROCHA - R$ 64.800,00; MARCELO PAULINO GOMES - R$ 64.800,00; 
MARCOS URQUIZA HERCULANO - R$ 64.800,00; MARIA CELIA FERNANDES 
DA SILVA - R$ 64.800,00; MARICELIA PAULINO DE OLIVEIRA - R$ 64.800,00; 
MATHEUS CARLOS BASILIO DA SILVA - R$ 64.800,00; PAULO CEZAR GOMES 
DA ROCHA - R$ 64.800,00; SEVERINO ALVES DOS SANTOS FILHO - R$ 
64.800,00; WESLLEY RENNNAN ATAIDE DE OLVIEIRA - R$ 64.800,00. 
Esperança - PB, 23 de Abril de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA – Prefeito 
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RESOLUÇÕES 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ESPERANÇA - PB 

 
Resolução Nº 002/2021. 

Dispõe sobre a convocação de Suplente 
para o Conselho Tutelar, e dá outras 
providências. 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Esperança, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal Nº 365 de Maio de 2019, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da carta renúncia da primeira suplente para o cargo de 

Conselheiro Tutelar, fica convocado no prazo de 48h, o segundo suplente do 
mesmo, eleito no pleito 2020/2023, para assumir vaga no colegiado, em 
virtude do gozo de férias dos conselheiros tutelares, pelo período de 05 
meses a partir do dia 01/05/2021 até o dia 30/09/2021. 

Art. 2º - O suplente deverá se apresentar na sede da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, munido de seus documentos pessoais e diploma de 
posse. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Esperança, 16 de abril de 2021. 
 

Rafaela Clementino da Costa 
Presidente do CMDCA 

Esperança - PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


